
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E I NQ 2.392/9Í 

"REAJUSTA 0 VALOR VE REFERÊNCIA "A" VO PADRÃO 

01 VO PLANO VE CARGOS E SALARIOS VO HOSPITAL 

MUNICIPAL PE SANTO ANTÔNIO VA PATRULHA". 

SILVW MIGUEL FOFONKA, Pneieito 

Municipal de Santo Antonio da Patnulna, no 

uso das atnibuições que lhe são conienidas 

pon. Lei. 

VACO SABER, que a Câmana Municipal 

apnovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO H - Vica o Poden Executivo Municipal autorizado a neajustan o valon pana 

a RejenencAa "A" do Padnão 01, do Pla.no de Caxgos e Salánios do 

HospttcJL Municipal de. Santo Antônio da PaXnulha, constante no antigo 

33 da Lei Municipal n° 2. US/89, com nova nedação dada pelas Leio 

Municipais de n°s 2.235/90 e 2.247/90, pana Cn$ 27.115,40 [vinte e 

sete mil, cento e quinze enazeinos e quanenta centavos). 

ARTIGO 1Q. - Senvina cie necunso pana cobtuA. os vuiones do neajuste concedido as 

dotações onçamentânias consignadas no onçamento do Hospital. 

ANTIGO 5(2 - Revogadas as disposições em contnãnio, esta Lei entna em vigon a 

pantin de 01 de agosto do connente ano. 

GABINETE VO PREEEITO MUNICIPAL, 10 de setembno de 1991. 
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